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VISTOS ETC;
1.
Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por LUIZ ANTÔNIO DE 
SOUZA contra a decisão interlocutória de fls. 93/94-v-TJ, proferida em sede de 
execução, a qual indeferiu o pedido para que seja expedida requisição de 
pequeno valor - RPV, no montante de R$12.991,86 (doze mil, novecentos e 
noventa e um reais e oitenta e seis centavos).
2. Por meio de suas razões recursais (fls. 16/20), o agravante requer a reforma 
do decisum, expondo que, a despeito do Juízo a quo indeferir o pedido de 
expedição de RPV em razão de a execução ser realizada englobando um único 
valor, tal entendimento destoa da decisão proferida pelo Superior Tribunal de 
Justiça, em sede de recurso repetitivo, no REsp 1.347.736/RS, a qual permite 
ao advogado receber os honorários sucumbenciais por meio da requisição de 
pequeno valor, nos processos contra a Fazenda Pública, mesmo quando o 
crédito principal seja pago ao seu cliente por precatório.
Alega que a Magistrada singular utilizou em sua fundamentação julgados 
anteriores ao entendimento já consolidado pelo Superior Tribunal de Justiça.
Requer, ao final, a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, no mérito, o 
provimento do recurso.
É o relatório.
DECIDO:
3. Admito a formação do presente recurso e determino seu regular 
processamento.
4. É entendimento já assente nos Tribunais que a norma contida no inciso III do 
artigo 527 do Código de Processo Civil, a qual confere ao Relator a prerrogativa 
de deferir em antecipação de tutela, total ou parcialmente a pretensão recursal, 
deve ser conjugada com a regra do artigo 558 do Código de Processo Civil.
Segunda perfeita dicção dos termos do referido dispositivo legal, exige-se a 
comprovação "(...) do perigo de dano grave ou de difícil e incerta reparação e a 
verossimilhança das alegações expendidas pelo recorrente para a concessão da 
medida, independentemente de maiores digressões e investigações".
No caso, em um juízo perfunctório de avaliação, tenho que a antecipação dos 
efeitos da tutela recursal deve ser deferida, diante da relevante argumentação 
esposada na peça recursal e do periculum in mora.
5. A despeito do anterior posicionamento firmado por este Relator sobre o 
tema, peço venia para reformular meu entendimento, diante das recentes 
decisões proferidas pelo colendo Superior Tribunal de Justiça, inclusive em sede 
de recurso repetitivo, admitindo o fracionamento do precatório, a ponto de 
permitir o pagamento dos honorários advocatícios por meio de RPV e o crédito 
principal por meio de precatório judicial.
Neste sentido:
"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL.
PRECATÓRIO. EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS.
DESMEMBRAMENTO DO MONTANTE PRINCIPAL.
POSSIBILIDADE. MATÉRIA PACIFICADA. RESP 1.347.736/RS.
REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.
1. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do Resp 1.347.736/RS (Rel. Min. 
Castro Meira, acórdão pendente de publicação), submetido ao rito dos recursos 
repetitivos (art. 543-C do CPC), firmou entendimento no sentido da 
possibilidade de o valor da execução poder ser fracionado, a ponto de permitir o 
pagamento dos honorários advocatícios por meio de RPV e o crédito principal 
por meio de precatório judicial.
2. Agravo Regimental não provido." (AgRg no REsp 1373386/DF, 2ª. Turma, 
Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, DJe 19/03/14).
"ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.
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HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESMEMBRAMENTO DO VALOR PRINCIPAL 
PARA EMISSÃO DE RPV. POSSIBILIDADE. MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DOS 
RECURSOS REPETITIVOS.
SOBRESTAMENTO DO FEITO. TEMA SOB REPERCUSSÃO GERAL. ANÁLISE DE 
DISPOSITIVOS E PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE.
1. A Primeira Seção, em recurso especial submetido ao regime do art. 543-C do 
CPC, firmou orientação no sentido da possibilidade de o valor da execução 
poder ser fracionado, a ponto de permitir o pagamento dos honorários 
advocatícios por meio de RPV e o crédito principal por meio de precatórios 
judicial (REsp 1.347.736/RS, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 9.10.2013, 
acórdão pendente de publicação).
2. O reconhecimento da repercussão geral pela Suprema Corte não enseja o 
sobrestamento do julgamento dos recursos especiais que tramitam no Superior 
Tribunal de Justiça.
3. A apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível 
na via especial, nem à guisa de prequestionamento, porquanto matéria 
reservada pela Carta Magna ao Supremo Tribunal Federal.
Agravo regimental improvido." (AgRg no AgRg no AREsp 367302/PR, 2ª. 
Turma, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, DJe 03/02/14).
Por sua vez, no REsp 1.347.736/RS, submetido ao regime do artigo 543-C do 
Código de Processo Civil, a 1ª. Seção assim se pronunciou, merecendo 
transcrição a ementa de julgamento:
"CONSTITUCIONAL, ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL.
RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.
ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ N. 8/2008. EXECUÇÃO CONTRA A 
FAZENDA PÚBLICA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
DESMEMBRAMENTO DO MONTANTE PRINCIPAL SUJEITO A PRECATÓRIO. 
ADOÇÃO DE RITO DISTINTO (RPV).
POSSIBILIDADE. DA NATUREZA DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
1. No direito brasileiro, os honorários de qualquer espécie, inclusive os de 
sucumbência, pertencem ao advogado; e o contrato, a decisão e a sentença que 
os estabelecem são títulos executivos, que podem ser executados 
autonomamente, nos termos dos arts. 23 e 24, §1º, da Lei 8.906/1994, que fixa 
o estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil.
2. A sentença definitiva, ou seja, em que apreciado o mérito da causa, constitui, 
basicamente, duas relações jurídicas: a do vencedor em face do vencido e a 
deste com o advogado da parte adversa. Na primeira relação, estará o vencido 
obrigado a dar, fazer ou deixar de fazer alguma coisa em favor do seu 
adversário processual. Na segunda, será imposto ao vencido o dever de arcar 
com os honorários sucumbenciais em favor dos advogados do vencedor.
3. Já na sentença terminativa, como o processo é extinto sem resolução de 
mérito, forma-se apenas a segunda relação, entre o advogado e a parte que deu 
causa ao processo, o que revela não haver acessoriedade necessária entre as 
duas relações. Assim, é possível que exista crédito de honorários 
independentemente da existência de crédito "principal" titularizado pela parte 
vencedora da demanda.
4. Os honorários, portanto, constituem direito autônomo do causídico, que 
poderá executá-los nos próprios autos ou em ação distinta.
5. Diz-se que os honorários são créditos acessórios porque não são o bem da 
vida imediatamente perseguido em juízo, e não porque dependem de um 
crédito dito "principal". Assim, não é correto afirmar que a natureza acessória 
dos honorários impede que se adote procedimento distinto do que for utilizado 
para o crédito "principal". Art. 100, § 8º, da CF.
6. O art. 100, § 8º, da CF não proíbe, nem mesmo implicitamente, que a 
execução dos honorários se faça sob regime diferente daquele utilizado para o 
crédito dito "principal". O dispositivo tem por propósito evitar que o exequente 
se utilize de maneira simultânea - mediante fracionamento ou repartição do 
valor executado - de dois sistemas de satisfação do crédito (requisição de 
pequeno valor e precatório).
7. O fracionamento vedado pela norma constitucional toma por base a 
titularidade do crédito. Assim, um mesmo credor não pode ter seu crédito 
satisfeito por RPV e precatório, simultaneamente. Nada impede, todavia, que 
dois ou mais credores, incluídos no polo ativo da mesma execução, possam 
receber seus créditos por sistemas distintos (RPV ou precatório), de acordo com 
o valor que couber a cada qual.
8. Sendo a execução promovida em regime de litisconsórcio ativo voluntário, a 
aferição do valor, para fins de submissão ao rito da RPV (art. 100, § 3º da 
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CF/88), deve levar em conta o crédito individual de cada exequente. 
Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público do STJ.
9. Optando o advogado por executar os honorários nos próprios autos, haverá 
regime de litisconsórcio ativo facultativo (já que poderiam ser executados 
autonomamente) com o titular do crédito dito "principal".
10. Assim, havendo litisconsórcio ativo voluntário entre o advogado e seu 
cliente, a aferição do valor, para fins de submissão ao rito da RPV, deve levar 
em conta o crédito individual de cada exequente, nos termos da jurisprudência 
pacífica do STJ.
11. O fracionamento proscrito pela regra do art. 100, § 8º, da CF ocorreria 
apenas se o advogado pretendesse receber seus honorários de sucumbência 
parte em requisição de pequeno valor e parte em precatório. Limitando-se o 
advogado a requerer a expedição de RPV, quando seus honorários não 
excederam ao teto legal, não haverá fracionamento algum da execução, mesmo 
que o crédito do seu cliente siga o regime de precatório. E não ocorrerá 
fracionamento porque assim não pode ser considerada a execução de créditos 
independentes, a exemplo do que acontece nas hipóteses de litisconsórcio ativo 
facultativo, para as quais a jurisprudência admite que o valor da execução seja 
considerado por credor individualmente considerado. RE 564.132/RS, 
submetido ao rito da repercussão geral 12. No RE 564.132/RS, o Estado do Rio 
Grande do Sul insurge-se contra decisão do Tribunal de Justiça local que 
assegurou ao advogado do exequente o direito de requisitar os honorários de 
sucumbência por meio de requisição de pequeno valor, enquanto o crédito dito 
"principal" seguiu a sistemática dos precatórios.
Esse recurso foi submetido ao rito da repercussão geral, considerando a 
existência de interpretações divergentes dadas ao art. 100, § 8º, da CF.
13. Em 3.12.2008, iniciou-se o julgamento do apelo, tendo o relator, Ministro 
Eros Grau, negado provimento ao recurso, acompanhado pelos votos dos 
Ministros Menezes Direito, Cármen Lúcia, Ricardo Lewandowski e Carlos Ayres 
Brito. O Ministro Cezar Peluso abriu a divergência ao dar provimento ao recurso. 
Pediu vista a Ministra Ellen Gracie. Com a aposentadoria de Sua Excelência, os 
autos foram conclusos ao Min. Luiz Fux em 23.4.2012.
14. Há, portanto, uma maioria provisória, admitindo a execução de forma 
autônoma dos honorários de sucumbência mediante RPV, mesmo quando o 
valor "principal" seguir o regime dos precatórios.
15. Não há impedimento constitucional, ou mesmo legal, para que os 
honorários advocatícios, quando não excederem ao valor limite, possam ser 
executados mediante RPV, ainda que o crédito dito "principal" observe o regime 
dos precatórios. Esta é, sem dúvida, a melhor exegese para o art. 100, § 8º, da 
CF, e por tabela para os arts. 17, § 3º, da Lei 10.259/2001 e 128, § 1º, da Lei 
8.213/1991, neste recurso apontados como malferidos.
16. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do 
CPC e da Resolução STJ n. 8/2008." (REsp 1347736/RS, Relator para acórdão 
HERMAN BENJAMIN, 1ª. Seção, DJe 15/04/14).
Desta feita, diante do recente posicionamento do Superior Tribunal de Justiça 
sobre o tema, patente está a plausibilidade do direito invocado.
Por sua vez, também resta caracterizado o periculum in mora, vez que a verba 
honorária constitui verba alimentar pertencente ao advogado.
6. Forte em tais fundamentos, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA 
TUTELA RECURSAL, para o fim de determinar ao agravado que expeça a 
requisição de pequeno valor, no montante indicado pelo exequente, no prazo de 
60 (sessenta) dias, em uma conta judicial vinculada à demanda.
Comunique-se ao Juízo de origem.
7. Requisitem-se informações à MMª. Juíza singular, que deverá prestá-las no 
prazo de 10 (dez) dias, indagando-lhe, ainda, a respeito do cumprimento do 
artigo 526 do Código de Processo Civil, por parte dos agravantes.
8. Intime-se o agravado para responder, querendo, e juntar cópia das peças dos 
autos que entender convenientes no prazo de 10 (dez) dias, observado o 
disposto no inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil.
9. Após, abra-se vista para a douta Procuradoria Geral de Justiça.
10. Para maior celeridade, autorizo o Chefe da Divisão Cível a subscrever os 
expedientes necessários ao cumprimento desta decisão.
11. Intimem-se.
Curitiba, 04 de junho de 2014.
DES. ABRAHAM LINCOLN CALIXTO RELATOR 
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» Visualizar o resumo dos movimentos do Processo

Não vale como certidão ou intimação. 
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